
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO~J

PROJETO DE LEI N9 [1274---o

Dispõe sob~e auto~ização pa~a alie-
na~ bens móveis inse~viveis pa~a o
se~viço do acervo municipal.

O Povo do Município de O~~o P~eto, po~ seus re-
p~esentantes na Câma~a Municipal, dec~eta e eu, em seu no
me sanciono a seguinte Lei

A~t. 19 - Fica o S~. P~efeito Municipal de Ou~o
Preto, auto~izado a aliena~ ca~~os usados, car~ocerias, I

sucata e demais bens móveis inse~viveis do ace~vo da ga~a
gem municipal, que serão levados em hasta pública, po~ e-
dital competente.

ARt. 29 - Revogadas as disposições em contrário,
ent~a~á esta Lei em vigo~ na data de sua publicação.

Mando, po~tanto, a todas as auto~idades e a quem
a execuçao e o conhecimento desta Lei pe~tencer, que a cum
p~am e façam cump~ir, tão intei~amente como nela se contém.

Pr-e f'ei,tur-al1unicipalde Our-oPr-et o, de
de 1974.
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Genival Alves Ramalho,
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